
Relação de documentos e exames necessários para a posse
Para  a  posse,  o  candidato  deverá  apresentar  original  e  fotocopia  dos  seguintes 

documentos: Diploma de Curso Superior, reconhecido pelo MEC e demais habilitações exigidas, 
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovante da última votação, Certificado de 
Alistamento Militar (sexo masculino), PIS ou PASEP (se cadastrado), Certidão de Nascimento ou 
Casamento,  Grupo  Sangüíneo  e  Fator  RH,  Declaração  de  Bens  e  Valores,  Declaração  de 
Acumulação de Cargos e 02 (duas) fotos 3X4.

Somente  serão  empossados  os  candidatos  considerados  aptos  física  e  mentalmente  em 
inspeção de saúde, conforme o Art.14 parágrafo Único, da Lei 8.112/90. Deverão ser apresentados 
os resultados dos exames relacionados abaixo, com parecer médico, realizados sob responsabilidade 
do candidato, no máximo, há 30 (trinta) dias.

Para ambos os sexos e faixas etárias:
I - avaliação clínica;
II - vídeolaringoscopia com laudo de otorrinolaringologista.
III - exames laboratoriais:

a) hemograma completo;
b) glicemia;
c) urina tipo I (EAS);
d) creatinina;
e) colesterol total e triglicérides;
f) AST (TGO);
g) ALT (TGP);

15.4.2. Para todos os homens acima de 40 anos;
a) exame de sangue: dosagem plasmática de P.S.A;
b) eletrocardiograma com laudo cardiológico;
c) RX do tórax com laudo radiológico.

15.4.3. Para todas as mulheres acima de 40 anos:
a) laudo médico de exame ginecológico;
b) eletrocardiograma com laudo cardiológico;
c) RX de tórax com laudo radiológico.

15.5. Caso o candidato seja considerado inapto para as atividades relacionadas ao cargo, por ocasião 
dos exames médicos pré-admissionais,  este não poderá ser admitido. Esta avaliação terá caráter 
eliminatório.


